
MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS
Secretaria de Serviços Compartilhados

Superintendência Regional de Administração no Estado de Minas Gerais
Divisão de Recursos Logísticos

Serviço de Suprimentos
Equipe de Contrato

 
 

PORTARIA SRA-MG/MGI Nº 4480, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA
INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS NO ESTADO DE MINAS GERAIS, conforme orientação superior até a
expedição do “Regimento Interno” das Superintendências Regionais, e com fundamento na Portaria
SGC/MGI Nº 1.706, de 2 de maio de 2023, publicada no “Diário Oficial da União” de 17 seguinte, RESOLVE;

 
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Fiscalização,

responsável pelo acompanhamento do Contrato SAMF/MG nº 14/2023, firmado com a empresa  PROALVO
SERVIÇOS DE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA , inscrito no CNPJ/MF sob o nº CNPJ 23.890.653/0001-99,
e cujo objeto é a prestação de serviços conHnuados de vigilância armada para atender às aHvidades
materiais, acessórias e instrumentares ou complementares da a Superintendência Regional de
Administração do Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos no estado de Rondônia,
Controladoria Geral da União/RO, Superintendência do Patrimônio da União/RO e Procuradoria da Fazenda
Nacional/RO, cujo processo é o de nº 10680.100376/2023-60.

 

I - GESTORA DO CONTRATO TITULAR: Nubia Alves, matrícula SIAPE nº 1750713;

II - FISCAL ADMINISTRATIVO TITULAR: Warley Maciel Campos , matrícula SIAPE nº 1178440;

III - FISCAL TÉCNICO TITULAR: Cassio Porfírio, matrícula SIAPE nº 0123045;

IV - FISCAIS SETORIAIS: Procuradoria da Fazenda Nacional/RO: TITULAR : Raimundo Nonato
de Souza, matrícula SIAPE n.º 146787, e SUBSTITUTO: Nazareno Francisco do Nascimento, matrícula SIAPE
nº 1881656.

V - FISCAIS SETORIAIS: Superintendência Regional no Estado de Rondônia:  TITULAR: Daniel
Rodrigues da Silva, matrícula SIAPE nº 3311891; SUBSTITUTO: Edmar Brandão de Souza , matrícula SIAPE nº
156870.

VI - FISCAIS SETORIAIS: Superintendência do Patrimônio da União/RO:  TITULAR: Robermy de
Souza Pinheiro, matrícula SIAPE nº 3073655; SUBSTITUTO: Regineusa Maria Rocha de Souza , matrícula
SIAPE nº 3288774.

 

Art. 2º. Compete ao Gestor do Contrato:

I - Coordenar as aHvidades relacionadas à fiscalização técnica e administraHva, bem como os atos
preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação perHnente à área
responsável para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação,
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros;
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II - Manter cópia do termo contratual e de seus eventuais adiHvos, juntamente com outros documentos
que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais;

III - Controlar a vigência do Contrato;

IV - promover reunião inicial com a Contratada para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

a) Os assuntos tratados na reunião inicial devem ser registrados em ata.

b) Na reunião inicial devem, preferencialmente, estarem presentes o fiscal ou equipe responsável pela
fiscalização do contrato, o preposto da empresa e, se for o caso, o servidor ou a equipe de Planejamento da
Contratação.

V - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações previstas no Contrato, bem como das
demais disposições da Lei nº 8.666, de 1993, que disciplina a matéria;

VI - Acompanhar e controlar o saldo do Contrato de modo a possibilitar o acréscimo, o reforço de novos
valores ou anulação parcial;

VII - Oficiar à Contratada a realização de eventuais glosas no faturamento;

VIII - Encaminhar ao setor responsável pelos pagamentos, juntamente com a nota fiscal/fatura atestada
para pagamento, a indicação de eventuais glosas a serem efetuadas nos pagamentos devidos à Contratada;

IX - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada previstas no Contrato com vistas à
redução dos gastos, bem como aquelas que visem melhor racionalização do fornecimento, inclusive quanto
a real necessidade de manutenção da contratação;

X - Observar para que, durante toda a vigência contratual, a Contratada mantenha a compaHbilidade com
as obrigações por ela assumidas na habilitação exigida na Contratação;

XI - NoHficar por escrito a Contratada sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do serviço, determinando o que for necessário para regularizá-la, fixando prazo para a sua correção, se for
o caso;

XII - Promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de
1993;

XIII - Subsidiar a autoridade contratante de elementos, com vistas a noHficar, por escrito, a Contratada
sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do serviço, que possam originar aplicação de
penalidades;

XIV - Prestar ao preposto da Contratada as informações e esclarecimentos perHnentes ao desenvolvimento
de suas atribuições, que eventualmente sejam solicitados;

XV - Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da Contratada, que não mereça a
sua confiança ou embarace a fiscalização ou ainda que se conduza de modo inconveniente ou incompaTvel
com o exercício das funções que lhe foram atribuídas;

XVI - Acompanhar e aprovar a execução do serviço;

XVII - DiscuHr previamente com a Contratada a sequência das entregas e/ou fornecimentos, bem como
qualquer alteração que se torne necessária;

XVIII - Observar as disposições conHdas na Instrução NormaHva/SEGES/MP nº 5, de 25 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MP;

XIX - Assegurar-se de que a Contratada vem desempenhando com presteza todas as obrigações constantes
da Cláusula Nona – “Obrigações da Contratada”.
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XX - Estabelecer ainda reuniões periódicas, de modo a garanHr a qualidade da execução e o domínio dos
resultados e processos já desenvolvidos por parte do corpo técnico desta Pasta;

XXI - Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo
intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés conTnuo de desconformidade da
prestação do serviço à qualidade exigida;

XXII - Acompanhar e fiscalizar por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos
seguintes aspectos, quando for o caso:

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da
qualidade demandada;

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas;

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

f) a satisfação do público usuário.

XXIII - Realizar o Recebimento DefiniHvo, ato que concreHza o ateste da execução dos serviços obedecendo
às seguintes diretrizes:

a) realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica e
administraHva e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções;

b) emiHr termo circunstanciado para efeito de recebimento definiHvo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentação apresentados; e

c) comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela
fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), observado o Anexo VIII-A ou
instrumento substituto, se for o caso da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017.

XXIV - Acompanhar e aprovar a execução do serviço;

XXV - instruir o processo de pagamento com a Nota Fiscal ou Fatura e os demais documentos
comprobatórios da prestação dos serviços e encaminhar para o setor competente para pagamento, nos
termos do inciso I, do Anexo XI, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017.

XXVI - promover as atividades de transição contratual quando do encerramento dos Contratos, observando,
no que couber:

a) a adequação dos recursos materiais e humanos necessários à conHnuidade do serviço por parte da
Administração;

b) a transferência final de conhecimentos sobre a execução e a manutenção do serviço;

c) a devolução ao órgão ou entidade dos equipamentos, espaço físico, crachás, dentre outros; e

d) outras providências que se apliquem.

Parágrafo Único. A equipe de fiscalização deverá elaborar relatório final acerca das ocorrências da fase de
execução do contrato, após a conclusão da prestação do serviço, para ser uHlizado como fonte de
informações para as futuras contratações.

Art. 3º. Compete ao Fiscal Técnico:

I- O acompanhamento com o objeHvo de avaliar a execução do objeto do contrato nos moldes contratados
e, se for o caso, aferir se a quanHdade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão
compaTveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho esHpulados, para efeito de pagamento
conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização do Público Usuário; (IN 05 art. 40, II)
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II - ParHcipar das reuniões periódicas, de modo a garanHr a qualidade da execução e o domínio dos
resultados e processos já desenvolvidos por parte do corpo técnico desta Pasta;

III - Auxiliar no monitoramento constante do nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés conTnuo de desconformidade da
prestação do serviço à qualidade exigida;

IV - Realizar o Recebimento Provisório, mediante elaboração de relatório circunstanciado nos termos do art.
40, §2º, cc art. 50, II, a, cc Anexo VIII-A, 2, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017:

a) elaborar relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; e

b) quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização
técnica e administraHva e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo;

V - Apurar para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no Contrato, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao
gestor do contrato.

VI- Auxiliar no acompanhamento e fiscalização por meio de instrumentos de controle, que compreendam a
mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da
qualidade demandada;

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas;

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

f) a satisfação do público usuário.

VII - Auxiliar o Gestor a promover reunião inicial com a Contratada para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

a) Os assuntos tratados na reunião inicial devem ser registrados em ata.

VIII - Verificar, durante a execução contratual, se há subdimensionamento da proposta sem perda da
qualidade na execução do serviço se for o caso comunicar à autoridade competente para que esta promova
a adequação contratual à produHvidade quanHdade efeHvamente necessária realizada, respeitando-se os
limites de alteração dos valores contratuais, previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

IX - Observar as disposições contidas na Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, no que couber;

X - Promover as aHvidades de transição contratual quando do encerramento do Contrato, observando, no
que couber: (IN 05, art. 69 e 70)

a) a adequação dos recursos materiais e humanos necessários à conHnuidade do serviço por parte da
Administração;

b) a transferência final de conhecimentos sobre a execução e a manutenção do serviço;

c) a devolução ao órgão ou entidade dos equipamentos, espaço físico, crachás, dentre outros; e
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d) outras providências que se apliquem.

Parágrafo Único. A equipe de fiscalização deverá elaborar relatório final acerca das ocorrências da fase de
execução do contrato, após a conclusão da prestação do serviço, para ser uHlizado como fonte de
informações para as futuras contratações.

Art. 4º. Compete ao Fiscal Setorial:

I - o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administraHvos quando a
prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores disHntos ou em unidades desconcentradas
de um mesmo órgão ou entidade;

II - Receber provisoriamente os serviços contratados, obedecendo às seguintes diretrizes:

a) monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo
intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

b) elaborar relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; e

c) quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização
técnica e administraHva e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo;

d) apurar para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no Contrato ato convocatório, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

Parágrafo Único. A equipe de fiscalização deverá elaborar relatório final acerca das ocorrências da fase de
execução do contrato, após a conclusão da prestação do serviço, para ser uHlizado como fonte de
informações para as futuras contratações.

Art. 5º. Compete ao Fiscal Administrativo de Contrato:

I - O acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como
quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento;

II - Receber provisoriamente os serviços contratados, obedecendo às seguintes diretrizes:

III- Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo
intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

IV - Elaborar relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; e

V - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização
técnica e administraHva e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo;

VI - Apurar para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no Contrato ato convocatório, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato. (Anexo VIII-A, 4)

Portaria 4480 Proalvo (36389854)         SEI 10680.100151/2023-11 / pg. 5



VII - Auxiliar o Gestor a promover reunião inicial com a Contratada para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

VIII - ParHcipar das reuniões periódicas com o preposto, de modo a garanHr a qualidade da execução e os
resultados previstos para a prestação dos serviços. (IN 05 art. 45, §2º) a) Os assuntos tratados na reunião
inicial devem ser registrados em ata.

IX - verificar o pagamento pela contratada das verbas rescisórias ou dos documentos que comprovem que
os empregados serão realocados em outra aHvidade de prestação de serviços, sem que ocorra a
interrupção do contrato de trabalho.

X- Promover as aHvidades de transição contratual quando do encerramento dos Contratos, observando, no
que couber: (IN 05, art. 69 e 70)

a) a adequação dos recursos materiais e humanos necessários à conHnuidade do serviço por parte da
Administração;

b) a transferência final de conhecimentos sobre a execução e a manutenção do serviço;

c) a devolução ao órgão ou entidade dos equipamentos, espaço físico, crachás, dentre outros; e

d) outras providências que se apliquem.

Parágrafo Único. A equipe de fiscalização deverá elaborar relatório final acerca das ocorrências da fase de
execução do contrato, após a conclusão da prestação do serviço, para ser uHlizado como fonte de
informações para as futuras contratações.

XI - Além das disposições acima citada o fiscal administraHvo deverá observar as diretrizes constantes do
Anexo VIII-B, especialmente o item 10, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017.

Art. 6º. Na falta ou inexistência de designação/indicação de fiscal técnico ou administraHvo, caberá ao
responsável pela indicação o exercício de suas atribuições.

Art. 7º. Os Representantes respondem civil, penal e administraHvamente pelo exercício irregular das
atribuições do encargo.

Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando as portarias anteriores e vigerá
até o encerramento da vigência do Contrato em tela.

Art. 9º. Dê-se ciência e publique-se.

 

ACÁCIO CÂNDIDO DA SILVEIRA SANTOS

Superintendente

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Acácio Cândido da Silveira Santos, Superintendente, em
18/08/2023, às 15:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 36389854 e
o código CRC 835E06C4.
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